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À Senhora
Velenice Dias de Almeida
Presidente da Associação dos Notários e Registradores do Estado de Mato Grosso - ANOREG-MT
 

 
1. A Advocacia-Geral da União tem recebido Notificações expedidas em procedimento de
reconhecimento de usucapião extrajudicial de vários Cartórios do Estado de Mato Grosso, no entanto, 
na forma da Portaria Conjunta nº 1, de 15 de Fevereiro de 2017, firmada pelo Consultor-Geral da União
e o Secretário do Patrimônio da União, art. 2º, caput, em anexo, os pedidos de manifestação da União
em procedimentos de usucapião extrajudicial serão dirigidos diretamente ao órgão local do Patrimônio
da União:

 
Art. 2º Os titulares dos cartórios de registro de imóveis, os oficiais de registro de títulos e
documentos e as Corregedorias-Gerais de Justiça devem ser orientados pelos órgãos de
execução da CGU e pelas Superintendências do Patrimônio da União nos Estados e no
Distrito Federal no sentido de serem dirigidas diretamente à respectiva
Superintendência do Patrimônio da União em que estiver situado o imóvel
usucapiendo as solicitações de manifestação sobre interesse da União sobre o
referido imóvel de que trata o § 3º do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 1973.

 

2. Deste modo, as notificações de Usucapião Extrajudicial, informações sobre bens imóveis da
União são da competência da Superintendência do Patrimônio da União no Estado em que está situado o
imóvel usucapiendo, para onde deverá ser dirigido o expediente, bem como qualquer outro decorrente
de procedimentos de usucapião extrajudicial.

 
3. Solicito dar amplo conhecimento aos Cartórios de Registros de Imóveis situados no Estado
de Mato Grosso para que as notificações sejam dirigidas à Superintendência do Patrimônio da União no
Estado de Mato Grosso - SPU/MT, no seguinte endereço: Av. Vereador Juliano Costa Marques, 99, 1º
andar - Bairro Centro Político Administrativo - CEP 78049-937 - Cuiabá/MT (65) 3615-2262 - e-mail:
spumt@economia.gov.br

 
 
Atenciosamente,
 

[Assinado eletronicamente]
SILVIO MENDES DA COSTA

Advogado da União - SIAPE 1219847
Consultor Jurídico da União no Estado de Mato Grosso

 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00444000013201716 e da chave de
acesso a025fe75
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RESOLUÇÃO No- 16, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

Atualiza o enquadramento tarifário e a numeração de Ex-Tarifários de Bens de
Capital e Bens de Informática e Telecomunicações vigentes, em adequação à
Resolução CAMEX nº 125, de 15 de dezembro de 2016.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO - GECEX - DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe conferem os §§ 4º, II, e 8º do art. 5º do Decreto nº 4.732,
de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma,

Considerando as Decisões nº 34/03, 40/05, 58/08, 59/08, 56/10, 57/10, 35/14 e 25/15 do
Conselho do Mercado Comum do Mercosul - CMC, os Decretos nº 5.078, de 11 de maio de 2004, e nº
5.901, de 20 de setembro de 2006, e a Resolução CAMEX nº 66, de 14 de agosto de 2014,

Considerando a Resolução do Grupo Mercado Comum - Resolução GMC nº 26/16 e as emendas
à Nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias e o disposto
na Resolução CAMEX nº 125, de 16 de dezembro de 2016, que alterou a Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM) e a Tarifa Externa Comum (TEC), resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Alterar o enquadramento tarifário, a numeração e a redação dos seguintes Ex-Tarifários
de Bens de Capital (BK), constantes da Resolução CAMEX nº 55, de 23 de junho de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de junho de 2016:

Código Anterior Código Novo
NCM 2012 Nº Ex NCM 2017 Nº Ex
8701.90.90 Ex 008 8701.95.90 Ex 004

Ex 008 - Tratores florestais articulados sobre rodas para
baldeio de toras de madeira em plataforma de carga,
com capacidade de carga igual ou superior a 10t, com
tração 4 x 4 ou superior, com grua de alcance máximo
igual ou superior a 7,6m e garra hidráulica para car-
regamento, denominado tecnicamente "Forwarder".

Ex 004 - Tratores florestais articulados sobre rodas para
baldeio de toras de madeira em plataforma de carga, com
capacidade de carga igual ou superior a 10t, com tração 4
x 4 ou superior, com grua de alcance máximo igual ou
superior a 7,6m e garra hidráulica para carregamento,
com potência bruta do motor de 274 HP, denominado
tecnicamente "Forwarder".

Art. 2º Alterar o enquadramento tarifário, a numeração e a redação do seguinte Ex-Tarifário de
Bens de Capital (BK), constante da Resolução CAMEX nº 117, de 17 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2015, com redação data pela Resolução CAMEX nº
07, de 26 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2016:

Código Anterior Código Novo
NCM 2012 Nº Ex NCM 2017 Nº Ex
8701.90.90 Ex 007 8701.95.90 Ex 005

Ex 007 - Tratores florestais tipo "feller buncher"
sobre rodas, com chassis articulado, utilizado para
abate de árvores, com potência bruta do motor de
172 a 257HP, dotados de cabeçote "feller", ca-
pacidade de corte de 49 a 59cm e capacidade de
acúmulo de 0,47 a 0,66m2.

Ex 005 - Tratores florestais tipo "feller buncher" sobre
rodas, com chassis articulado, utilizado para abate de ár-
vores, com potência bruta do motor igual ou superior
a 175HP, mas igual ou inferior a 300HP, dotados de
cabeçote "feller", capacidade de corte de 49 a 59cm e
capacidade de acúmulo de 0,47 a 0,66m2.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Interino

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA No 1, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pelos órgãos de execução da
Consultoria-Geral da União e pelas Superintendências do Patrimônio da União
nos Estados e no Distrito Federal na representação da União relativamente à
usucapião extrajudicial de bens imóveis, e dá outras providências.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO E O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 12, inciso III, e 39, inciso
I, do Anexo I do Decreto no 7.392, de 13 de dezembro de 2010, e os arts. 30, incisos I e II, e 56 do
Anexo I do Decreto no 8.818, de 21 de julho de 2016, combinado com o art. 56, inciso XVI, do

Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria nº 152, de 5 de maio
de 2016, do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e tendo em vista o
disposto no art. 216-A da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos),
resolvem:

Art. 1o A presente portaria estabelece procedimentos a serem adotados no âmbito dos órgãos de
execução da Consultoria-Geral da União (CGU) e das Superintendências do Patrimônio da União nos
Estados e no Distrito Federal para a representação da União no processo extrajudicial de usucapião de
bens imóveis, em observância ao disposto no § 3o do art. 216-A da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Art. 2º Os titulares dos cartórios de registro de imóveis, os oficiais de registro de títulos e
documentos e as Corregedorias-Gerais de Justiça devem ser orientados pelos órgãos de execução da
CGU e pelas Superintendências do Patrimônio da União nos Estados e no Distrito Federal no sentido de
serem dirigidas diretamente à respectiva Superintendência do Patrimônio da União em que estiver
situado o imóvel usucapiendo as solicitações de manifestação sobre interesse da União sobre o referido
imóvel de que trata o § 3o do art. 216-A da Lei no 6.015, de 1973.

Parágrafo único. Os órgãos de execução da CGU e as Superintendências do Patrimônio da
União devem informar às autoridades elencadas no caput que a apresentação de plantas e memoriais
georreferenciados e quaisquer outros documentos e informações para a identificação do bem imóvel,
acompanhando a solicitação de que trata o caput, é relevante para a Secretaria do Patrimônio da União
por proporcionar maior rapidez e precisão na análise da documentação pela área técnica competente.

Art. 3o Quando não houver dúvida jurídica, a Superintendência do Patrimônio da União em que
estiver situado o imóvel usucapiendo responderá à solicitação de que trata o art. 1o diretamente ao titular
do cartório de registro de imóveis solicitante.

Art. 4o No caso de haver dúvida jurídica, deverá a Superintendência do Patrimônio da União
remeter a solicitação de que trata o art. 1o ao órgão de execução da CGU em que estiver situado o
imóvel usucapiendo, no prazo de até 5 (cinco) dias do recebimento da solicitação, acompanhada dos
subsídios para fins de representação extrajudicial da União.

Parágrafo único. A comunicação objeto do caput deve ser feita à Consultoria Jurídica da União
nos Estados e, no Distrito Federal, à Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão, para as providências de cunho jurídico extrajudiciais, aplicando-se subsi-
diariamente o contido na Portaria no 13, de 24 de junho de 2015, do Consultor-Geral da União, aos
procedimentos previstos nesta Portaria.

Art. 5o Os órgãos de execução da CGU observarão, quanto à resposta às solicitações objeto do
§ 3o do art. 216-A da Lei no 6.015, de 1973, o prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento da
solicitação do cartório de registro de imóveis na Superintendência do Patrimônio da União em que
estiver situado o imóvel usucapiendo, tomando-se os subsídios fornecidos por esta, bem como os demais
elementos de direito aplicáveis ao caso concreto.

Art. 6o Os órgãos de execução da CGU deverão observar as orientações da Consultoria-Geral da
União para o registro no Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS) dos procedimentos previstos
nesta Portaria, para fins de gestão da informação.

Art. 7o Em havendo judicialização da matéria, o órgão que estiver atuando no processo ex-
trajudicial de usucapião de bens imóveis informará ao órgão de execução da Procuradoria-Geral da
União, que passará, a partir de então, a ter competência sobre o caso.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CARMODE VASCONCELLOS
Consultor-Geral da União

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO
Secretário do Patrimônio da União

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 15, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.000991/2017-57, resolve:

Art. 1º Suspender, a pedido, o credenciamento do Labo-
ratório Equus Veterinária, nome empresarial Equus de Itaboraí Ve-
terinária LTDA, CNPJ nº 04.717.931/0001-66, localizado na Estrada
Itaboraí Maricá, s/n, Km 15 Bairro: Pacheco 2º Distrito, CEP: 24.800-
000, Itaboraí - RJ, credenciado para realizar ensaios em amostras
oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA No- 16, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.001267/2017-41 , resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório de Diag-
nóstico Fitossanitário, do Departamento de Entomologia e Fitopa-
tologia, do Instituto de Biologia, da Universidade Federal Rural do
Rio de Janeiro UFRRJ, nome empresarial Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro - UFRRJ, CNPJ nº 29.427.465/0001-05, localizado
na BR 465, Km 07, Caixa Postal 74585 Bairro: Seropédica, CEP:
23.897-970, Seropédica/RJ, credenciado para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA No- 19, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-

NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-

TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do

Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o

disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,

e o que consta do Processo nº 21000.001013/2017-22, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório Clínica

de Cavalos, nome empresarial Laboratório Clínica de Cavalos LTDA,

CNPJ nº 20.926.584/0001-38, localizado na Av. Cícero Batista de

Oliveira, nº 2350, Bairro: Alpes Suiços, CEP: 55.645-000, Gravatá-

PE, credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos pro-

gramas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.


